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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural - 

  
PORTARIA 4ª CCR nº 18, de 17 de outubro de 2025. 

  

Altera a composição do Grupo de Trabalho 4ª CCR -  Amazônia 

Legal. 

  

A COORDENADORA DA 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 61 e 62 

da Lei Complementar nº 75/1993 e considerando o teor do Ofício nº 

3654/2025/MPF/PR-TO/4OF (PR-TO-00031541/2025) e o teor da Portaria 4ª CCR n.º 55, de 25 

de outubro de 2024, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho  4ª CCR -  Amazônia Legal, 

estabelecida pela Portaria 4ª CCR nº 46, de 10 de outubro de 2024 , que passa a ser a seguinte: 

Membros 

Rafael da Silva Rocha - Procurador da República - Coordenador do GT 

Ricardo Augusto Negrini - Procurador da República - Coordenador Substituto do 

GT 

Bernardo Meyer Cabral Machado - Procurador da República 

Daniel César Azeredo Avelino - Procurador da República 

Erich Raphael Masson - Procurador da República 
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https://unico-beta.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/152623021
https://unico-beta.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/142977424
https://unico-beta.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/142977424
https://unico-beta.mpf.mp.br/unico/unico-v2/app/modules/documento/visualizador/VisualizadorIntegraConsolidadaView.html#?documento=142021956


Gabriel de Amorim Silva Ferreira - Procurador da República 

Mário Lúcio de Avelar - Procurador da República 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade 

enquanto o grupo de trabalho estiver vigente ou disposição em contrário. 

  

 (assinado e datado digitalmente) 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 4ª CCR-MPF 
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